
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

PROJETO DE LEI 

 

 

Denomina “RUA TENENTE MARCO 

ANTÔNIO CORDEIRO” a via pública 

localizada no bairro Vale Encantado, 

que dá acesso à unidade local do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do 

Espírito Santo, e dá outras 

providências. 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso 

legal de suas atribuições, 

 

     D E C R E T A: 

 

Art.1º Fica denominada “RUA TENENTE MARCO ANTÔNIO CORDEIRO”                    

a via pública localizada no bairro Vale Encantado, neste Município, com traçado 

perpendicular à Rodovia Darly Santos, que dá acesso à sede da 4ª Companhia 

Independente do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo.  

 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, por seus meios e 

recursos, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 

presente Lei, procederá ao registro da denominação estabelecida nesta Lei na 

Carta Cadastral do Município, bem como adotará as providências necessárias 

para a informação de sua vigência os proprietários de imóveis e empreendedores 

ao longo da via pública que denominada oficialmente; à Empresa Brasileira de 

Correios; e às empresas concessionárias dos serviços de água e esgoto, gás, 

energia elétrica e/ou telecomunicações.  
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Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento municipal.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha, ES, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Vereador  
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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

 

Senhor Vereador Presidente,   

Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores:  

 

 

A presente iniciativa, em seu objeto, visa prestar homenagem à pessoa de 

MARCO ANTÔNIO CORDEIRO, que bombeiro militar, profissional exemplar, 

dedicado a salvar vidas, morador do bairro Aribiri, neste Município, servindo 

no 5º Batalhão do Corpo de Bombeiros, em Guarapari, faleceu durante missão  

de resgate realizada no distrito de Sagrada Família, Município de Alfredo Chaves, 

na data de 19 de agosto de 2019, quando completou 23 anos de corporação, 

como registram as matérias jornalísticas com conteúdo reproduzido em anexo. 

 

E, atende as manifestações de reivindicação e de apoio contidas nos abaixo 

assinados levantados junto aos membros do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Espírito Santo que servindo na 4ª Companhia Independente de 

Bombeiros Militar, cuja sede neste Município tem acesso pela via pública a ser 

denominada, assim como aos empresários, administradores e/ou trabalhadores 

das empresas situadas na mesma via.    

 

Cabe trazer a consideração que ao objeto desta iniciativa, salvo melhor juízo,  

não se aplicam as disposições contidas na Lei nº 4.530, 1º de junho de 2007, 

[“Estabelece critérios para a denominação e alteração de denominação de bairros 

e logradouros públicos no Município de Vila Velha e dá outras providências”],                 

na medida em que na via pública a ser denominada não se verifica a existência   

de residências, pois, de moradores que devam ser previamente consultados.  
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Diante do justo reconhecimento que a iniciativa quer traduzir, contamos com                

o importante apoio de Vossas Excelências para sua aprovação. 

 

Vila Velha, ES, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Vereador  


